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TERMO DA REUNIÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES
CONCORRÊNCIA Nº 002/2017 – PROCESSO Nº 046/2017

OBJETO:  Venda  ad corpus, sem encargos, de 03 (três) imóveis de propriedade do Município
situado à Rua Joaquim Gomes Machado, Jardim Cajú.

DATA ABERTURA ENVELOPES: 11 de abril de 2017 as 15:10 horas

LOCAL: Sala  de  Reuniões  da  Prefeitura  Municipal  de  Lençóis  Paulista,  sita  a  Praça  das
Palmeiras nº 55, em Lençóis Paulista.

COMISSÃO JULGADORA: Cristiano  José  Diomedes,  Gilmar  Guarido  Marques  e  Rodrigo
Antonio Biasi.

PRESIDENTE:  Cristiano José Diomedes

Dando  início  aos  trabalhos,  os  membros  da  comissão  verificaram  que  NÃO
HOUVE PROPONENTES para a presente licitação, ou seja, nenhuma proposta foi apresentada
até a data e horário estabelecidos no edital.

Nada  mais  havendo  a  tratar,  solicitou  o  Presidente  da  Comissão  de  Licitação  que
encerrasse o presente termo, que segue rubricada pelos integrantes da presente:

COMISSÃO JULGADORA

GILMAR GUARIDO MARQUES RODRIGO ANTONIO BIASI
Membro    Membro

CRISTIANO JOSÉ DIOMEDES
Presidente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 002/2017 -   PROCESSO N.º 046/2017

 Face ao parecer da Comissão Julgadora de Licitação que julgou de acordo com as

exigências do Edital e de conformidade com o disposto no artigo 43, Inciso VI da Lei Federal n.º

8.666/93, com redação dada pelas Leis n.º 8.883/94 e 9.648/98, no uso das atribuições legais a

mim conferidas,  HOMOLOGO este procedimento licitatório destinado à venda ad corpus, sem

encargos,  de  03  (três)  imóveis  de  propriedade  do  Município  situado  à  Rua  Joaquim  Gomes

Machado, Jardim Cajú,  tendo em vista  que não houve nenhuma proposta  válida,  determino a

EXTINÇÃO da presente licitação.

Ao setor de licitações para que arquive o presente processo com as cautelas de estilo.

Lençóis Paulista, 11 de abril de 2017

JOSÉ DENILSON NOGUEIRA
Diretor de Suprimentos 
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